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Aditivo de Termo de Colâboracão n" 005/2022.
Proc,Adm,n' 7 725150031 31 12022.

z' ÀDrrrvo Ào rERMo or cor.eaoneçÃo o:-3/2o:-9
QUE ENTRE SI CELEBRÀI.{ À PREFEITI'RÀ MI'NTCIPÀIJ
ps cuÀRu.rÁ B ÀssocrÀÇÃo cÀsÀ RÀoNr - À.c.R.

A PREFETTITRÀ MrrNrcrpÀL og cgÀRugÁ, com sede
nesEa Cidade, à Avenida Santsos DumonE 800, Santso AnEonio, inscrita no
CNP,,/MF sob n' 44.959.021/000L-04, neste aEo representado pelo PrefeÍto, o
sr. vÁr,rBn stmlx, brasiteiro, casado, médico, portador da Cédula dê
Identsidade RG n" 11.083.344-2, e inscrito no CPF/MF sob n' 395.999.516-87,
com endereÇo à Av. Santos Dumont 8oo, santso Antsonio, Guarujá/sp, e o sr.
EDrrrsoN DIÀs DE ÀIIDRÂDE, brasileiro, casado, porEador da Cédula de
Identsidade Rc n" 2L.'?45.296 ssP/sP, e ínscriEo no CPF/MF sob n"
069.974.878-07, com endereço à Av. Santos Dumont, n' 640, SanEo ÀnEonio,
Guarujá/sF, doravante denominada PREFETTITRÀ, et de outro lado, a
ÀssocrÀçÃo cÀsÀ RÀoNr - À,c.R., inscriEa no cNP,r/MF sob n" 18.408.499/0007-
36, com endereÇo à Rua ,Janio Quadros, n' 30, Pae Cará, Guarujá/SP,
devidamente inscrita no conselho Municipal de Àssistência social, nesEe ato
representada por sua Diretora PresidenEe, a Sra . iÍÀRMÍ.DÀ DB OLrvErRÀ
EREITÀ§, brasileira, portadora da cédu1a de Identsidade RG n' L4.543.685-8 e
do CPF/I4F sob n" 033.388.288-L0, doravanEe designada sj-mplesmente ENTIDÀDE,
por esEa e melhor forma de direito, celebram o presenEe 7" TERMO ÀDITIVO ÀO

TERMO DE COr,ÀBORÀçÃO Ol3/20L9, à luz
do artigo 65, II, "d", da Lei Federal 8.666/93, e em conformidade com a Lei
L3.oL9/20L4, com a redação dada pela Lei 13.2042015 e DecreEo Municipal n'
L:-.947/2016, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintês:

cLÁusu.À PRTMETRÀ - Tendo em vista o que
consEa do processo adminisErativo n' 7725/5oo73f/2022, por este ?ermo
Aditivo é concedido o Reequj"LÍbrio Econômico- Financeiro do Termo de
Colaboração oL3/2oo9, firmado nos auEos do processo adminisErativo n"
26't05/L25'763/ 2018, relat.ivo ao valor da refeição repassado pelo !,ÍIrNIcÍPIo à
E!|:IIDÀDE, para execução do Projet.o denominado 'tRestaurante PopuLar", em
virtude da crise saniEária causada pela pandemia da COVID-19.

CúUSULÀ SBGOI{DÀ - FiCA O !.ÍT'NICÍPIO
auEorizado a repassar recursos financeiros necessários e suficientes para
aEendimento aos objetivos da parceria, pagando mensalmenEe, por refeição
fornecida o valor de R§ 7,10 (setse reais e dez centavos), aEé o limiEe de
1.000 (um mil) refeições diárias. Dentro deste limite, o valor da refeição
consumida pelas crianças, até o limite de 50 (cinquenta), e dos usuários em
vulnerabj.I idade social, encaminhados pelos serviços da Secretaria Muni-cipal
de Desenvólvimento e AssisEência Social, atsé o limite de 70 (setentsa), será
repassado integralmente, correspondendo a R§ 8, L0 (oiEo reais e dez
centavos ) .

CLÁUSuLÀ TERCETRÀ - Do VÀLoR r para cobrir as
despesas decorrenEes do ReequilÍbrio Econômj.co- Financeiro, no período de
O|/B/2O22 a 3r/O7/2022, fica aprovado um valor estimado de R$ 11O.OOO,OO
(cento e dez mll reais) ao valor toEa1 da parceria, a ser repassado em
conformidade com o Cronograma de Desernbolso Financeiro consEante do Plano
de Trabalho, gue constitui part.e inEegrante desEe Termo nos autos do
processo admj-nisErativo Ítô 7725/5OO373L/2022.
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cLÁusul.À QuàRTÀ - DÀ DOTÀÇÂO ORÇÀI.{ENTÁRIÀ:
Às despesas decorrentes da execução do presenEe Aditivo ao Termo de
Colaboração n" 013/2Of9, firmado em 28 de junho de 2019, correrão por conEa
da dotação orçamenEária n" 07.01.00.08.244.1004.2.L52.3.3.50.43.00 (L108).

Prefeitara Municipal de Guarujá
ESTADO DE &íO PÁULO
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cr.,Ássur À sBxrÀ
mantidas e ratificadas as demais cláusulas e
instrumento originário gue não foram alEeradas.

- Ficam
condições e

integralmente
elecidas no

B por estarem aj ust^"^4S namop res
03 (tsrês) vias de j,gua1 teor, pa um so Eo de
02 (duas) testemunhas abaixo as ada

P!êfeLlura Munlcipal Guaru Já, en 25 dê

IIJSON D Àr.IDR.ADE

DeaenvolvimeEtoSêcrets Murllcipal de
e ÀBBiatência socLal

$

Termo de Àditamento, em
direito, na presença de

fevereiro de 2022.

!íÀRIVÀüDÀ DE OI]IVEIRÀ FREITÀS
PreBLdênte da Àeaociação Caaa Raonl -

À.c.R.

CLÁUSIILÀ OUIIITÀ - DO FORO COMPETENTE - PATA
dirimir quaisquer quesEões oriundas do presenEe Termo Aditivo, é
obrigatória a prévia Eentativa de solução admj.nisEratsiwa, por força do art.
42, X\lÍÍ, da Lei Federal n" 13.019/2014, ficando desde já eleito o foro da
comarca de Guaruj á para a solução de qualquer pendência decorrence da
presente Parceria, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que sej a.

Testemr.Ehaa !

/
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ÀNEXO I'NICO

TERr{o DE crÊNcre E DE NorrFrcÀÇÃo - eorr.nrarNTo Ào rERuo pr cor,lsoRÀÇÃo

óncÃo púar.rco: pREFETTURA MIrNrcrpAL ne cuanuoÁ
oncerrzeçio DÀ socIBDÀDE cIvIIr PÀRCEIRÀ! Associação casa RaonÍ - A.C.R.
ÀDrrll{Ettro DE TERüo DE corrÀBoRÀçÃo x" oos/2022 Ào rERMo or cor.asonaçÃo N"
oL3 /20L9
oBJBTo3 Reequj-1íbrj-o Econômico- Financeiro do Termo de colaboração n"
0L3/2OL9, relativo ao walor de repasse da refeição fornecida para garantir
o acesso ao alimento de qualldade a população em vulnerabilidade social .

PeIo presenEe TERMO, nós, abaixo identificados:

1. EEtamos CIEMIES dê que r

a) O ajust.e acima referido esEará sujeito a análise e julgamento pelo
Tríbunal de Contas do Estado de são Paulo, cujo trâmit.e processual ocorrerá
pelo sistema elet.rônico;

b) Poderemos Eer acêsso ao processo, Eendo vista e ext.raindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decj-sões, medj.ante regular
cadastramento no sistema de Processo EIet.rônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Reso1ução n' oL/2ofL do
TCESP;

c) ÀIém de disponÍveis no processo eletrônico, Eodos os Despachos e
Decisões que vierem a ser Eomados, relaEivamente ao aludido processo, serão
publicados no Diárj,o Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do EsEado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lej, Compl.êmenEar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a conEagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Ciwil;

d) Às informações pessoais do(s) responsáveI (is) pelo Órgão Concessor e
Entidade Beneficiária, esEão cadast.radas no Módulo E1etrônico do ..Cadastro
corPoraEivoTcEsP-cadTcEsP,,,nostermosprevisEonoarE.
InstruÇões n.' 0:./2O2O, conforme "DeclaraÇão ( ões ) de AEualização Cadastral,,
anexa (s) ;

2. Damo-nog por NOTIFICÀDOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo abé seu julgamento final e
consequente publicação;
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b) Se for o caso e de nosso
regimentais, exercer o direito
couber.

Guarujá, 25 dê fêvêreiÍo de 2022.

DO ORGÀO PI'BLI

Nomê ! VÀLTER SUMAN
cargo: Prefei
CPF! 395.999. -87

ÀUTORI

Nome I MÀRMLDA DE IRÀ FREITAS
cargo I Presiden
CPFs 033.388. 10

naram o a uat.e r

ppr,o óncÂo

Nome ! VAITER SUMÀN
cargo: PrefeiEo
CPFs 395.999.57

Àa a3

Nomê r EDILS
Cargo: Sec
CPF: 069.

Àssinat

IRÀ:

Nome 3

Cargo
IVA],DÀ DE OLIVEIRA FREITAS

Presidente
CPF: 033 .388.288-10p3

ÀaEinatura:
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inEeress prazos formas
de de sa inte recursos e o

Iegais e
que mais

envolvimento e Àssiseêncía Social
DIÀS

BENEF

$


